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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 21, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 991, 7 de maio de 2024, e 
CONSIDERANDO as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto nº 9.373, de 11 de 
maio de 2018, e suas alterações, a Instrução Normativa Sedap/PR nº 205, de 08 de abril de 1988, e a Portaria Funai nº 
669, de 10 de maio de 2023, resolve: 
Art. 1° Designar servidores para compor a Comissão de Regularização Patrimonial de que trata o Plano de 
Regularização Patrimonial - PRP-2024, constante do processo nº 08620.014455/2023-11. 
Art. 2° À Comissão caberá, conjuntamente ou por intermédio de um de seus membros: 

I. estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos 
trabalhos, em observância ao que preconiza o PRP-2024 e aos objetivos definidos no PEI; 

II. elaborar o inventário eventual de bens móveis, imóveis e intangíveis das unidades da Funai, inclusive da Renda 
do Patrimônio Indígena; 

III. identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

IV. realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS, ou o APP Siads Coletor, quando utilizado o Siads-Web para realização do 
inventário eventual; 

V. propor o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro 
analítico); 

VI. mediante autorização da autoridade competentes, promover ajustes sistêmicos (Siads e Siafi) para ajustes dos 
saldos contábeis; 

VII. identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens 
que se encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso 
das Coordenações Regionais), Núcleo de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) ou Sepat para que adote as 
providências pertinentes à regularização; 

VIII. realizar ou solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo 
de Patrimônio-Nupat (Museu do Índio) ou Sepat que promova os ajustes físicos dos bens inventariados, no 
Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

IX. atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e corresponsáveis nos Termos de Responsabilidade; 
X. propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem 

pertencente ao acervo patrimonial da Funai; 
XI. submeter relatório conclusivo acerca do inventário eventual, objetivando a homologação pela autoridade 

competente; 
XII. requisitar o apoio de servidores não designados neste ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta 

Portaria; 
XIII. propor e orientar acerca do processo de alienação e desfazimento, inclusive quanto às peças que esclareçam os 

procedimentos adotados, tendo por objetivo alienação, cessão, transferência, inclusive a destinação ou 
disposição final ambientalmente adequada, conforme o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, ou 
outra forma de desfazimento dos bens inservíveis, mediante autorização da autoridade competente. 

Art. 3° Os trabalhos da Comissão serão coordenados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por 
intermédio da Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP/CGRL e do Serviço de 
Patrimônio - SEPAT. 
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Art. 4° A Comissão será composta pelos seguintes servidores: 
a) Alcione Benevenuto Pimentel, SIAPE nº 446659 
b) Anacristina Rolim Vieira, SIAPE nº 3144808 
c) Antônio Marques da Silva Júnior, SIAPE nº 1821901 
d) Ariel Renê Sampaio de Carvalho, SIAPE nº 1541446 
e) Augusto Everton Dias Castro, SIAPE nº 1193498 
f) Carlos Maurício Corrêa, SIAPE nº 0001166 
g) Consuelo Tamiris Cardoso Selva, SIAPE nº 1954327 
h) Cristiana da Silva Böhm, SIAPE nº 1823267 
i) Edney Gonçalves de Souza, SIAPE nº 6659895 
j) Fábio da Silva Tomaz, SIAPE nº 1917205 
k) Giselle Cristina Cruz Lobato, SIAPE nº 3145773 
l) Jayme Almeida Schmitz, SIAPE nº 1818833 
m) Lorena Rodrigues Soares, SIAPE nº 1811876 
n) Lúcio André Wanderley Correia de Mello, SIAPE nº 2817838 
o) Maicon Teles do Amaral, SIAPE nº 1817357 
p) Paulo Henrique Almeida Sales, SIAPE nº 3049379 
q) Rodrigo Minelvino de Freitas, SIAPE nº 1819190 
r) Sivaldo Ferreira do Nascimento, SIAPE nº 3013580 
s) Ubiratan Dantas de Medeiros, SIAPE nº 6662780 

Art. 5° As atividades da Comissão poderão ser ordenadas em grupos de trabalho para tarefas específicas, ou por todos 
os seus membros para tarefas que exijam esforço concentrado. 
Art. 6° Os relatórios atinentes ao PRP-2024 deverão ser assinados por, no mínimo, três servidores da Funai, sendo um 
destes, obrigatoriamente, integrante desta Comissão. 
Art. 7° Os procedimentos para a alienação seguirão o rito definido no Manual de Gestão Patrimonial da Funai, inclusive 
quanto à autorização da autoridade máxima da Fundação para a efetivação da alienação, cessão, transferência dos bens, 
destinação e disposição final ambientalmente adequada, bem como quanto aos ajustes contábeis relacionados aos bens a 
serem baixados. 
Art. 8° Revogar a Portaria Dages/FUNAI nº 84, de 25 de junho de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
122 de 27 de junho de 2024.  
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 94, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.031875/2015-52, 
resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 030/CORREG, de 18 de abril de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 04, de 20 de abril de 2016; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 34, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 23 de 03 de fevereiro 
de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 95, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que 
consta do Processo nº 08620.011060/2019-81, resolve: 
Art. 1° Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 54/CORREG, de 28 de janeiro de 2021, 
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publicada no Boletim de Serviço Funai nº 23, de 03 de fevereiro de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 36, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 23 de 03 de fevereiro 
de 2025. 
Art. 2° Designar EURIPEDES MIGUEL DA SILVA, MOTORISTA, matrícula SIAPE n° 0443061, para atuar, em 
substituição à LUZIA APARECIDA ARAÚJO SANTOS, AGENTE DE PORTARIA, matrícula SIAPE nº 
011471; objetivando dar continuidade ao processo apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 96, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que 
consta do Processo nº 08620.002894/2022-09, resolve: 
Art. 1° Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 586, de 23 de novembro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 221 de 24 de novembro de 2022, tendo como última recondução a 
portaria CORREG/FUNAI Nº 37, DE 31 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 23 de 03 de 
fevereiro de 2025. 
Art. 2° Designar EURIPEDES MIGUEL DA SILVA, MOTORISTA, matrícula SIAPE n° 0443061, para atuar, em 
substituição à LUZIA APARECIDA ARAÚJO SANTOS, AGENTE DE PORTARIA, matrícula SIAPE nº 
011471; objetivando dar continuidade ao processo apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 97, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que 
consta do Processo nº 08620.009154/2020-23, resolve: 
Art. 1° Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 150, de 15 de março de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 53, de 18 de março de 2022, tendo como última recondução a 
portaria CORREG/FUNAI Nº 38, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 23 de 03 de 
fevereiro de 2025. 
Art. 2° Designar EURIPEDES MIGUEL DA SILVA, MOTORISTA, matrícula SIAPE n° 0443061, para atuar, em 
substituição à LUZIA APARECIDA ARAÚJO SANTOS, AGENTE DE PORTARIA, matrícula SIAPE nº 
011471; objetivando dar continuidade ao processo apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 98, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da 
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003135/2021-
74, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 138, de 18 de abril de 2023, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 76, de 20 de abril de 2023,  tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 39, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 23 de 03 de fevereiro 
de 2025.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 99, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.016415/2018-47, 
resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 535, de 18 de outubro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 204, de 26 de outubro de 2022; tendo como última prorrogação a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 40, DE 31 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 23 de 03 de 
fevereiro de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 100, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da 
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.017348/2018-
88, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 552, de 31 de outubro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 209, de 04 de novembro de 2022, tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 41, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 23 de 03 de 
fevereiro de 2025.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 101, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da 
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.006398/2021-
35, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 593, de 26 de novembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021; tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 43, de 04 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 24 de 04 de 
fevereiro de 2025.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 102, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que 
consta do Processo nº 08620.000966/2020-11, resolve: 
Art. 1° Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 546, de 26 de outubro 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 207, de 01 de novembro de 2022, tendo como última prorrogação a 
portaria CORREG/FUNAI Nº 42, de 04 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 24 de 04 de 
fevereiro de 2025. 
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Art. 2° Designar ELIZABETH REIS DE NOVAES BASTOS, AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula SIAPE 
nº 2081778, para atuar, em substituição à RODRIGO PIQUET SABOIA DE MELLO, Indigenista Especializado, 
matrícula SIAPE nº1915721; objetivando dar continuidade ao processo apuratório. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 103, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, 
com fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da 
Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.000232/2022-
96, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 153, de 15 de março de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 55, de 22 de março de 2022, tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 35, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 23 de 03 de fevereiro 
de 2025.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 130, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 
2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.004362/2025-41, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação à servidora KARINE ASSUMPÇÃO, Especialista em 
Indigenismo, matrícula 3146672, lotada na Coordenação de Acompanhamento de Saúde Indígena da Coordenação-
Geral de Promoção dos Direitos Sociais da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável e em exercício na 
Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, por 30 (trinta) dias, de 20 de novembro a 19 de dezembro de 
2025, referente ao 1º período,  com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 131, DE 04 DE ABRIL DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 
2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
08773.000225/2025-93, resolve: 
Art. 1º. Conceder horário especial à servidora MARCELA MENEGHETTI BAPTISTA, Especialista em Indigenismo, 
NS-B-IV, matrícula nº 1821885, lotada e em exercício na Coordenação Técnica Local em Porto Alegre II-RS, 
subordinada à Coordenação Regional Passo Fundo-RS, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990, até 16 de julho 
de 2025. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 
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